
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO/AL

PORTARIA TRT 19ª GP Nº 0378/2005

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais
estabelecidas no inciso XX do artigo 22 do Regimento Interno,

CONSIDERANDO  o contido no ATO TRT 19ª GP Nº 46/2005, de
18.03.2005,

R E S O L V E

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para permanecerem
de sobreaviso durante o plantão judicial, nos dias 09 e 10.04.2005:

Servidor Lotação

ENAURA LÍVIA VERGETH GRANGEIRO

JAIRO PINHEIRO DE LYRA NETO

TÂNIA MARIA SALES REBÊLO

DIRETORA DA 4ª VARA DO TRABALHO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS

Dê-se ciência, cumpra-se e
Publique-se.

Maceió, 07 de abril de 2005.

Original assinado
PEDRO INÁCIO DA SILVA

Juiz Presidente


